


Ministério do Meio Ambiente

Conselho Nacional Do Meio Ambiente-CONAMA

Dispõe sobre o manejo da Bracatinga - Mimosa scabrella em Santa Catarina

PROPOSTA DE RESOLUÇÃO

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE–CONAMA, tendo em vista as competências que lhe foram conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 6 de julho de 1990, alterado pelo Decreto nº 3.942, de 27 de setembro de 2001, e tendo em vista o disposto em seu regimento interno, anexo à Portaria no 326, de 15 de dezembro de 1994, e

Considerando o disposto na Lei n( 4.771, de 15 de setembro de 1965, com as alterações introduzidas pela Lei n( 6.938, de 31 de agosto de 1981, no Decreto n( 750, de 10 de fevereiro de 1993, especialmente no seu art. 2, nas Resoluções CONAMA n(s 001, de 23 de janeiro de 1986, 010, de 1( de outubro de 1993 e  004, de 04 de maio de 1994; e

Considerando a necessidade de disciplinar a exploração de espécies florestais nativas do Estado de Santa Catarina nas áreas cobertas por vegetação secundária nos estágios avançado e médio de regeneração, resolve:

Art. 1( A exploração da bracatinga (Mimosa scabrella) em florestas nativas nas áreas cobertas por vegetação secundária nos estágios médio e avançado de regeneração no Estado de Santa Catarina somente será permitida sob forma de manejo sustentável através de corte raso e regeneração da floresta, conforme os parâmetros estabelecidos nesta Resolução.

Parágrafo único. Entende-se por manejo florestal sustentável a administração da floresta para a obtenção de benefícios econômicos e sociais, respeitando-se os mecanismos de sustentação do ecossistema objeto do manejo.

Art. 2( A execução do manejo florestal sustentável de que trata o artigo anterior será permitida mediante a apresentação, ao IBAMA, pelo proprietário do imóvel, de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS, através de corte raso e regeneração(corte em talhadia ou alto fuste), obedecidos os seguintes princípios gerais e fundamentos técnicos:

I -
princípios gerais:

a)
conservação dos recursos naturais;

b)
conservação da estrutura da floresta e das suas funções;

c)
manutenção da diversidade biológica; e

d)
desenvolvimento sócio-econômico da região.

II -
fundamentos técnicos:

a)
levantamento criterioso dos recursos disponíveis a fim de assegurar a confiabilidade das informações pertinentes;

b)
caracterização da estrutura e do sítio florestal;

c)
identificação, análise e controle dos impactos ambientais, atendendo à legislação pertinente;

d)
viabilidade técnico-econômica e análise das conseqüências sociais;

e)
procedimentos de exploração florestal que minimizem os danos sobre o ecossistema;

f)
existência de mecanismo de propagação por sementes que garanta a sua produção sustentada;

g)
manutenção de níveis populacionais do recurso florestal de forma a assegurar a função protetora à flora e a fauna ameaçadas de extinção;

h)
estabelecimento de áreas e de retiradas máximas anuais, observando-se o ciclo de corte das espécies manejadas;

i)
adoção de sistema silvicultural adequado; e

j)
uso de técnicas apropriadas de plantio, sempre que necessário.

Parágrafo único. É permitido ao proprietário do imóvel, detentor do PMFS, autorizar a exploração florestal por terceiros, mediante a apresentação de requerimento ao IBAMA, ressalvadas suas responsabilidades assumidas para execução do PMFS.

Art. 3( Além dos princípios gerais e dos fundamentos técnicos estabelecidos no art. 2(, o PMFS, objetivando a exploração de bracatinga (Mimosa scabrella), deve obedecer aos seguintes critérios:

I - 
somente será autorizado o manejo em vegetação sucessora onde a abundância relativa de espécies pioneiras seja superior a 80% (oitenta por cento);

II - 
garantir a permanência dos maciços de forma que estes possam produzir no solo banco de sementes capaz de promover a sua regeneração;

Art. 4( Nas propriedades com área inferior a 50 ha (cinqüenta hectares) o PMFS será substituído por Requerimento Simplificado de Corte – RSC (Anexo I), desde que obedecidos os critérios definidos no art. 3O, desta Resolução.

Art. 5( Nos casos em que a área total a ser manejada não exceda a 10 há, em propriedades cuja área seja igual ou inferior a 50 ha, a autorização de manejo poderá ser concedida a partir de Solicitação Simples – SS, fundamentada em laudo técnico emitido por profissional habilitado(Anexo II), encaminhado ao IBAMA, mantido os critérios definidos nos incisos I e II do art. 3O, desta Resolução.

Art. 6( Nos casos de plantio de bracatinga (Mimosa scabrella), devidamente comprovado através do registro no IBAMA e posterior fiscalização, a autorização de corte será realizada a partir de uma comunicação direta ao IBAMA, seguindo o roteiro do Anexo IV.

Art. 7° O PMFS, o RSC e a SS somente serão aprovados em propriedades que tenham a área de reserva legal conforme em disposto na Legislação pertinente.

Art. 8º O PMFS, o RSC e o laudo para a SS, devem ser elaborados e executados sob a responsabilidade técnica de profissional habilitado na forma da Lei e registrado no IBAMA, conforme regulamentação pertinente.

Art. 9º A Autorização para exploração do PMFS e do RSC, bem como o deferimento da SS constitui instrumento de controle para a comprovação da origem da matéria-prima florestal.

§ 1° A Autorização para Transporte de Produtos Florestais - ATPF será fornecida ao detentor do PMFS, do RSC ou da SS, quando este for destinatário da matéria-prima florestal, ou o comprador que estiver registrado no IBAMA, mediante a apresentação da Declaração de Venda de Produtos Florestais - DVPF, conforme Portaria Normativa n° 125-N, de 22 de novembro de 1993, do IBAMA.

§ 2° A ATPF será fornecida com os campos 1 a 8 e 14 a 16 preenchidos e após a expedição da Autorização para Exploração.

Art. 10 Tanto o PMFS (art. 2º), como o RSC (art. 4º), a SS (art. 5º) ou a comunicação de plantio (art. 6º) poderão ser encaminhados para outras agências, no âmbito estadual ou municipal, desde que estas apresentem estrutura técnica adequada para análise, conforme regulamentação pertinente, e sejam integrantes do SISNAMA.

Parágrafo único. As agências a que se refere o caput deste artigo deverão comunicar o IBAMA e requerer a emissão das ATPF, conforme regulamentação pertinente.

Art. 11 O IBAMA fiscalizará a execução do PMFS, do RSC e do SS, com vistas ao cumprimento desta Portaria.

Parágrafo único. Verificadas irregularidades ou ilicitudes na execução, incumbe ao IBAMA:

I - 
diligenciar providências e sanções cabíveis;

II -
promover ação civil pública e, se for o caso, oficiar ao Ministério Público Federal visando a instauração de inquérito civil; e

III -
representar ao Conselho regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA em que estiver registrado o responsável técnico, para a apuração de sua responsabilidade técnica.

Art. 12 As funções atribuídas ao IBAMA nos artigo anterior poderão ser assumidas pelas agências a que se refere o art. 10 desde que apresentem estrutura técnica adequada, conforme regulamentação pertinente, e sejam integrantes do SISNAMA.

Art. 13 O descumprimento do disposto nesta Resolução sujeitará os infratores às seguintes penalidades, isolada ou cumulativamente:

I -
multa administrativa na forma da legislação pertinente;

II -
embargo da atividade de exploração;

III -
recuperação da área irregularmente explorada;

IV -
reposição florestal correspondente à matéria-prima irregularmente explorada, na forma da  legislação pertinente;

V -
suspensão do fornecimento do documento hábil do IBAMA, para o transporte e armazenamento da matéria-prima florestal;

VI -
cancelamento do registro dos responsáveis técnicos junto ao IBAMA.

Parágrafo único.  A aplicação das penalidades estabelecidas neste artigo não isenta o infrator das demais cominações cíveis e penais cabíveis.

Art. 14 Além das sanções administrativas previstas nesta Portaria, o não cumprimento de suas disposições sujeitará o infrator às penalidades constantes do art. 14 da Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981.

Art. 15 Os casos omissos serão dirimidos pelo IBAMA, ouvida a Câmara Técnica, instituída pela órgão.

Art. 16 As questões operacionais referentes a esta Resolução devem ser complementadas através de regulamentações interinstitucionais envolvendo o IBAMA as agências estaduais e/ou municipais relacionadas.

Art. 17 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Anexo I

REQUERIMENTO SIMPLIFICADO DE CORTE - RCS

Ilm° Sr. Superintendente Estadual do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA/SC, ______________________________________________________________, abaixo assinado, residente à _____________________________________, Distrito de _________________, Município de  _____________________, Unidade da Federação de ____________________, nacionalidade ___________________________________, profissão _________________, estado civil _______________, CPF n° _______________, RG/Órgão Emissor/UF ________________________, requer a Vossa Senhoria Autorização para Corte Seletivo, a ser efetuado em sua propriedade, conforme especificações abaixo discriminadas:

1 -
Nome da propriedade;

2 -
Localização;

3 -
Área da propriedade (ha);

4 -
Área a ser manejada (ha);

5 -
Área de reserva legal (ha);

6 -
Método de manejo definindo as áreas dos talhões e os períodos de corte;

7 -
Elaborador/responsável técnico (nome, endereço, completo, CGC ou CPF, profissão, número de registro no IBAMA, número de registro no CREA e número do visto/região, se for o caso);

8 -
Executor/responsável técnico (nome, endereço completo, CGC ou CPF, profissão, número de 
registro no IBAMA, número de registro no CREA e número do visto/região, se for caso).

Para completar as informações, juntam-se os seguintes documentos:

a)
prova de propriedade atualizada;

b)
comprovante de pagamento do Imposto Territorial Rural - ITR do ano anterior, se necessário;

c)
croqui esquemático da propriedade;

d)
croqui de acesso à propriedade em relação ao município onde a mesma está localizada;

e)
croqui dos talhões a serem manejados.

Nestes Termos, pede deferimento.

____________________, _____ de _______________ de 20___

____________________________________

Proprietário

Anexo II

SOLICITAÇÃO SIMPLES para Exploração da bracatinga (Mimosa scabrella)
Ilm° Sr. Superintendente Estadual do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA/SC, ______________________________________________________________, abaixo assinado, residente à _____________________________________, Distrito de _________________, Município de  _____________________, Unidade da Federação de ____________________, nacionalidade ___________________________________, profissão _________________, estado civil _______________, CPF n° _______________, RG/Órgão Emissor/UF ________________________, requer a Vossa Senhoria Autorização para Exploração da bracatinga (Mimosa scabrella, a ser efetuado em sua propriedade, conforme prevê a Resolução XXX, art. 5º, de acordo com as especificações discriminadas a seguir:

1 -
Localização da propriedade;

2 -
Área da propriedade (ha);

3. 
Área com cobertura florestal natural (ha );

4 -
Área a ser manejada (ha);

5 -
Área para reserva legal (ha);

6 -
Identificação do Responsável técnico (nome, endereço, completo, CGC ou CPF, profissão, número de registro no IBAMA, número de registro no CREA e número do visto/região, se for o caso);

7. -
Laudo do responsável técnico, incluindo avaliação dos critérios especificados nos artigos 3 e 5 da Resolução XX.

Para completar as informações, juntam-se os seguintes documentos:

a)
prova de propriedade atualizada;

b)
comprovante de pagamento do Imposto Territorial Rural - ITR do ano anterior, se necessário;

c)
croqui esquemático da propriedade;

d)
croqui de acesso à propriedade em relação ao município onde a mesma está localizada;

e)
croqui dos talhões a serem manejados.

Limites da Área de reserva Legal

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Firma o presente Termo em 3 (três) vias de igual teor e forma na presença do Superintendente do IBAMA, que também assina, e das testemunhas abaixo qualificadas, que finalmente rubricam 3 (três) vias da planta topográfica.

___________________________________                      _______________________________________

        Superintendente do IBAMA                                                                         Proprietário

Testemunhas:

Nome: ______________________________________________

RG/N° ______________________________________________ 

                                                         ________________________

                                                                        Assinatura

Anexo III

Comunicação  para Exploração da bracatinga (Mimosa scabrella) Plantada

Ilm° Sr. Superintendente Estadual do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA/SC, ______________________________________________________________, abaixo assinado, residente à _____________________________________, Distrito de _________________, Município de  _____________________, Unidade da Federação de ____________________, nacionalidade ___________________________________, profissão _________________, estado civil _______________, CPF n° _______________, RG/Órgão Emissor/UF ________________________, comunica a Vossa Senhoria a Exploração da bracatinga (Mimosa scabrella) plantada, a ser efetuado em sua propriedade, conforme prevê a Resolução XXX, art. 6º, de acordo com as especificações discriminadas a seguir:

1 -
Localização da propriedade;

2 -
Área da propriedade (ha);

3 -
Área de corte (ha);

4 -
Área para reserva legal (ha);

5 -
Identificação do Responsável técnico (nome, endereço, completo, CGC ou CPF, profissão, número de registro no IBAMA, número de registro no CREA e número do visto/região, se for o caso);

6. -
Laudo do responsável técnico, incluindo avaliação da forma de plantio e condução do povoamento, bem como registro do povoamento no IBAMA, conforme especificado no artigo 6 da  Portaria XX.

Para completar as informações, juntam-se os seguintes documentos:

a)
prova e propriedade atualizada;

b)
comprovante de pagamento do Imposto Territorial Rural - ITR do ano anterior;

c)
croqui esquemático da propriedade;

d)
croqui de acesso à propriedade em relação ao município onde a mesma está localizada;

Limites da Área de reserva Legal

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Firma o presente Termo em 3 (três) vias de igual teor e forma na presença do Superintendente do IBAMA, que também assina, e das testemunhas abaixo qualificadas, que finalmente rubricam 3 (três) vias da planta topográfica.

___________________________________                    _______________________________________

        Superintendente do IBAMA                                                                         Proprietário

Testemunhas:

Nome: ______________________________________________

RG/N° ______________________________________________ 

                                                         ________________________

                                                                        Assinatura

Anexo IV

Termo de Responsabilidade de Manutenção de Floresta Manejada - TRMFM

Aos _____ dias do mês de _______________ do ano de _______, o Senhor __________________, filho de _________________________ e de _______________________, residente à _________________, Distrito de _______________, Município de ______________, Unidade da Federação de ______________, estado civil ____________, nacionalidade ______________, profissão ____________________, CPF ________, RG/Órgão Emissor/UF _______________________ legítimo proprietário do imóvel denominado ____________, Município de _____________, neste Estado, registrado sob o n° ___________, fls. ____________, do livro _______________ do _____________ Cartório de Registro de Imóveis, com área total de _________ hectares, declara perante a autoridade competente, tendo em vista o que dispõe as legislações florestal e ambiental vigentes, que a floresta existente na área de _____________ ha, correspondente a ______________ por cento da área da propriedade, fica gravada como de utilização limitada, podendo nela ser feita exploração florestal sob forma de manejo florestal sustentado, desde que autorizado pelo IBAMA. O atual proprietário compromete-se por si, seus herdeiros ou sucessores a fazer o presente gravame sempre bom, firme e valioso.

Características e Confrontação do Imóvel (descrever de acordo com a área delimitada na planta topográfica que faz parte integrante do presente Termo).

____________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________

Limites da Área de Floresta a ser Manejada  (de acordo com a área delimitada na planta topográfica que faz parte integrante do presente Termo).

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

O proprietário compromete-se também a efetuar 

Firma o presente Termo em 3 (três) vias de igual teor e forma na presença do Superintendente do IBAMA, que também assina, e das testemunhas abaixo qualificadas, que finalmente rubricam 3 (três) vias da planta topográfica.

___________________________________                      _______________________________________

        Superintendente do IBAMA                                                                         Proprietário

Testemunhas:

Nome: ______________________________________________

RG/N° ______________________________________________ 

                                                         ________________________

                                                                        Assinatura

Nome: _______________________________________________

RG/N° _______________________________________________

                                                          ________________________

                                                                        Assinatura

Aos _____ dias do

Proposta aprovada na CT de Assuntos Jurídicos em 28.11.2001.
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